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“ 

"Um regime de acumulação não plana desencarnado 

no mundo etéreo dos esquemas de reprodução. Para que 

este ouaquele esquema se realize e se reproduza de for 

ma durável, é preciso que formas institucionais, proce 

dimentos, hábitos, ajam como forças coercitivas ou in- 

citativas, conduzam os agentes privados a se conforma- 

rem com tais esquemas. Este conjunto de formas é chama 

do modo de regulação”. 

Alain Lipietz. 

(Redéploiment et Espace Economique, 1982)



  

1 - Origens 

A escola francesa da regulação surge a partir de meados 

dos anos setenta. Após cerca de três décadas de altas taxas de 

crescimento da economia mundial no pós-guerra era o início da 

crise do keynesianismo. As respostas das diversas correntes do 

pensamento econômico apareceram uma após a outra. 

Do lado neoclássico surgiu a teoria das antecipações ra 

cionais (Lucas e Sargent). Partindo da otimização individual em 

um universo onde as .relações são estáveis, os agentes econômicos 

comportam-se racionalmente, de modo que seus erros de previsão es 

tão limitados ao curto prazo. A médio e longo prazos, preços a 

quantidades se ajustam nos diversos mercados, fazendo desaparecer 

o desemprego. O pleno emprego surge, portanto, como conseqgliência 

da adição de estratégias individuais, sem que -seja necessário 

qualquer intervenção externa ao próprio mercado.  Assim,fica ex- 

plicada a alternância entre fases de pleno emprego e de desempre 

go, sendo estas últimas conseglência de erros de percepção ass 

próprios assalariados quanto a suas oportunidades reais de salã- 

rios. 

A teoria do desequilíbrio (Malinvaud e Benassy)represen 

ta um outro exemplo da resposta do pensamento econômico. Ela faz 

uso tanto do ferramental neoclássico do: equilibrio geral, quanto 

da constatação keynesiana de existência de desemprego durável, 

buscando assim reconciliar a micro com a macroeconomia. Ela E 

conhece a possibilidade de crise, que pode ter mais de uma ori- 

gem. O desemprego pode ser clássico (salário elevado em rela- 

ção à produtividade) ou keynesiano (salário baixo em relação a 

produtividade), ocorrendo ainda o estado de inflação (excesso de 

Isto permite uma 

“interpretação distinta para a crise dos anos 30 

demanda nos mercados de bens e de trabalho). 

(desemprego key- 
nesiano) e a atual (desemprego clássico). 

É dentro da preocupação de interpretar à exiso recent 
eco e 

uc se desenvolve a escola de requlação. : ea q - Partir de uma criti- 
ca do marxismo ortodoxo, mas reconhecendo que o ponto de partid 

partida



deve ser exatamente o impacto das relações sociais sobre as regu- 

laridades econômicas, os regulacionistas franceses rejeitam qual- 

quer possibilidade de equilíbrio. Segundo Robert Boyer, "(esta es 

cola) parte fundamentalmente da tradição marxista, alimenta-se de 

referências keynesianas e de trabalhos de história econômica ,para ' 

renovar as interrogações dos institucionalitas e chegar a uma 
1 (19 

construção que se quer original' Embora desenvolvida indepen 

dentemente, a escola da regulação é relativamente próxima dos ra- 

(2) 
dicais americanos |. 

Uma das críticas feitas pelos teóricos da regulação aos 

marxistas ortodoxos refere-se ao questionamento do carater defini 

tivo da obra de Marx em relação à descoberta de leis imutáveis pa 

ra a dinâmica de longo prazo do capitalismo, entre as quais desta 

ca-se a tendência à queda da taxa de lucro. A insistência sobre 

a invariancia do modo de produção capitalista teria induzido es- 

tes teóricos marxistas a minimizarem as transformações ocorridas 

neste século. Coerentes com sua visão, os regulacionistas buscam 
a caracterização. de diferentes modos de regulação e o estabcleci- 

mento de regimes de acumulação distintos para o capitalismo, opon 
do-se às concepções marxistas e estruturalistas de reprodução 3). 

A crise atual é vista pela escola da regulação como um 
esgotamento de modo de regulação criado quando da superação da 
crise dos anos trinta, devendo ser interpretada a partir de suas 
Caracteristicas especificas. Cada crise é encarada em seu pró- 
Prio contexto, considerando-se as formas institucionais em vigor. 

O enfoque da regulação pretende ainda lançar as bases 
ara uma ; . ; p: nova macroeconomia, caracterizando diversos regimes de 

acumulação. 
: “690=) SEdUAdo Rover, dsta macrosconomin seria mais kale 

Ckiana do que keynesiana 
r 

o à não apenas em sua representação do cir- 
cuito econômico, mas t ambém por sua Ótica dinâmica e a preocupa - 
sao Com OS mevimiêntos ciclicos da economia (1) 

O trab; ; : 
isa balho pioneiro da escola da regulação é de responsa 

ilidade de Mi à 
a Pgldetia 15), Enbora não tenha sido o princiro 

a utilizar o termo “re " : : ; 
9ulação" nas Ciências sociais, foi a partir 

—
 

fundamentos teóricos de sua visão sobre regulação. 

de sua tese que desenvolveu-se o principal corpo teórico dentro 
(6) 

da escola francesa da regulação - Uma série de trabalhos se su. 

cederam em torno de um grupo de pesquisadores reunidos no CEPREMAP, 
: au 7 

entre os quais pode-se citar Boyer, Mistral e Lipietz! p. Deve-se 

ainda mancionar as contribuições de Destanne de Bernis, Billaudot, 

Bertrand, Granou, Baron, Lorenzi, Pastrê e Tolédano 8), Dentro da 

mesma perspectiva regulacionista cabe ainda citar o livro de Coriat 

sobre a problemática do taylorismo e do fordismo, e a tese de 

Ominami sobre a economia de um país subdesenvolvido !?). A partir 

do início dos anos oitenta as publicações dentro da área da regu- 

lação se multiplicaram. 

Antes de discutir as principais idéias da teoria de regu 

lação seria conveniente destacar algumas observações feitas por 

Michel Aglietta na introdução de seu 1ivrotl0) | Após rejeitar o 

paradigma neoclássico de independência entre o econômico e o soci- 

al, ele propõe a substituição do corte equilibrio-desequilíbrio pe 

los "dois polos indissociaveis da transformação social" - regula- 

ção e crise. 

Aglietta alerta, entretanto, que a regulação não deve 

ser entendida como uma simples presença, cada vez mais constante 

e diversificada, do Estado na economia. Este tipo de ação do Esta 

do deve ser tratado como "regulamentação". A principal critica de 

Aglietta a esta visão de regulação refere-se à "exterioridade do 

Estado, isto é,aà indeterminação de seu estatuto relativamente a 

relações econômicas, identificadas inteiramente como trocas entre 

indivíduos iguais, permitindo apenas uma interpretação instrunen- 
" 11 tal da regulação pelo Estado ( Fi 

Em seguida Aglietta aponta para as origens marxistas dos 

Segundo ele, 
é tirada do marxismo a constatação de que "o sujeito econômico, so 

berano e imutável, desde os tempos antigos às sociedades contempo 

râncas, não existe; as relações sociais são os sujeitos da hist6.. 

ria. As relações sociais não são ligações vantajosas mutuamen- 
te..., mas separações que contêm em sua própria definição ' 
atributos irredutiveis, a rivalidade, o antagonismo, 

n (12). 
cia 

como 

a violen-



Como é possível a existência de uma coesão social no 
interior de tantos conflitos? Segundo Aglietta, é exatamente esta 
questao que a noção de regulação tenta assumir.hAo fazê-lo, entre- 
tanto, ficam claras as divergências com o marxismo ortodoxo. E 
preciso desconfiar da expressão reprodução, tanto no sentido de 
algo invariante que se perpetuaria,quanto naquele de uma 
conhecida a priori, para o movimento de contradições sociais" (13) 
Contrariamente à interpretação corrente do marxismo, Aglietta re 
cusa-se a utilizar qualquer hipótese teleológica. Para ele, "a 
teoria de regulação do capitalismo é aquela da gênese, do desen 
volvimento e do perecimento das formas sociais, em resumo, da 
transformação na qual se movem as separações que o constituem.Ela 
não estã preocupada em dar uma finalidade a este movimento" (14) 

Apesar de seu relativó sucesso, o desenvolvimento recen- 
te da teoria da regulação tem apresentado problemas, a vonto de 
ser questionada a própria existência de uma escola da regulação (15) 
Tem havido uma certa falta de homogeneidade entre os trabalhos 
que se dizem da regulação. De um lado, autores como o 
Aglietta modificaram bastante seus pontos de vista ao 
últimos anos. 

próprio 

longo dos 
Enquanto seu trabalho pioneiro possui uma visão próxima ao marxismo, o mesmo não pode ser dito de sua obra mais (16) A : recente - Por outro lado, os diferentes regulacionistas tem 

utilizado ferramentais teóricos distintos. Se Lipietaz, por exem- plo, é um adepto da teoria' do valor marxista + Boyer não especifi- ca a teoria do valor utilizada. 

saida, 

=
 

c
n
 

tintas classes, a composição da demanda social e o modo de 

2 - Regulação... 

Segundo Robert Boyer, a teoria da regulação parte da 

"(constatação) da variabilidade no tempo e no espaço das dinami.- 

Dai, a necessidade de "uma fecundação 

e (ITD "o ob- 

jetivo dos enfoques em termos de regulação é tornar a história de 

mo Xá Es 
cas econômicas e soclais . 

i istóri jorias econômicas reciproca entre a história e as teori 

longo prazo o meio de enriquecimento e de elaboração critica das 

intuições 
a (18) 

marxianas relativas à dinâmica das economias capita- 

listas 

A teoria da regulação propõe alguns conceitos básicos,em 

níveis de abstração distintos, de modo a poder confrontar a teo- 

ria com o mundo real. A nivel mais abstrato parte-se da noção de 

modo de produção, entendido como “toda forma específica das re- 

ações de produção e de troca, isto e, das relações sociais - que 

regem a produção e a reprodução: das condições materiais requeri - 
E 19) 

das pela vida dos homens em sociedade" ! E 

A dificuldade de aproximar-se das sociedades existentes 

a partir do conceito de modo de produção, mesmo quando apito 

ao modo de produção capitalista, levou os teóricos da regulação a 

um novo conceito, em um nivel intermediário de abstração, o regi- 

me de acumulação,ou seja, “o conjunto de regularidades que assegu 

CamsunapsaguEscão geral e relativamente coerente da acumulação de 

capital, permitindo absorver ou distribuir ao longo do tempo as 

distorções e desequilíbrios que nascem permanentemente do próprio 

processo! 20 assim, um mesmo modo de produção pode apresentar vá- 

rios regimes de acumulação, segundo a organização da produção e a 

relação dos assalariados com os meios de produção,o horizonte tem 

dobai de valorização do capital, a divisão do valor entre as dis- 

articu 

lação com as formas não-capitalistas da respectiva form ação so- 

agudo 

A caracterização da configuração social e da dinâmica e 

conômica ao longo do tempo e do espaço induziu a escola da regula 
ção a um segundo tipo de conceito, as formas estruturais ou ins- 

L +Ormas estruturais i   
titucicnais. Estas apresentam-se em constante evolução e servem



para melhor definir as regularidades de um determinado periodo 

As formas estruturais são entendidas como "toda codi- 
histórico. 

ficação de uma ou várias relações sociais fundamentais" Ou ain- 

” =: ” 1 

da, "as relações sociais complexas, organizadas em instituições + 

que são os produtos históricos da 'luta de classes" 822), o 

escola da regulação identifica cinco formas estrutu- “ 

rais: 

rial (rapport salarial); p 

ções que 

ra efeitos anali 

cinco componentes: 

rarquia das qua 

cipio de formação do sala 

do ssifirio bh. 

cipais de relação salarial: 

A passagem da relação sala 
tanto), 

ão trabalho sem mudança d 

ra a fordista 

mo dos assalariados) seria, 

explicações b 

mento da economia 

A relação sa 

regem o uso e à repro 

configuração da relação sala 

gestão da moeda; 

concorrência intercapitalista; 

adesão ao regime internacional; 

do Estado. 

» 
p
o
 

p
m
 

organização 

"o conjunto de condi 

u (23), jarial é entendida como 

de trabalho Pa 
dução da força 

ticos a relação salarial pode ser decomposta em 

a organização do processo de trabalho; a hie- 

o prin 
a mobilidade dos trabalhadores; 

ea utilização 

prin- 

1ificações; 

rio (direto e indireto); 

reconhecem três formas 

os regulacionistas 
e fordis 

concorrençial;
 

rial taylorista 
(reorganizaçã

o 

os assalariados) 
pa 

o e de consu 
| 

uma das 

tayloristas; 

e padrão de consumo d 

normas de produçã 

da regulação, 

as de cresci- 

(paralelismo entre as 

segundo a escola 

ásicas para a manuten 
altas tax 

mundial no periodo que vai do final d 

(26) 

ção das 
a Segunda 

anos setenta . 
Guerra Mundial ao início dos 

Es - 4 

A gestão da moeda & O 
ral gundamen

tal. 

utra forma estrutu 
' 

o 

pois define um mos 

"a mais globalizante, 
Para Robert Boyer ela é jr eS 

de conexão entre as unidades econômicas” servindo para Bro 

“As 

. 
mos SU 

lacionar Os centros de acumulação, OS assalariados a qo ese d ais a al 

jeitos econômicos. 

moeda, 

ela preenche, a dominação de uma lógica privad 
o maior ou menor desenvolviment 

ou imateric 
aráter metálico 

as funçoes 
o das divers 

a ou pública, 

que 

inter 4 

Segundo o € 

“lações 

pode-se observar diversas modalidades de 

r ... estrição monetaria A dinamica cruzada do crédito e da moeda 

age sobre os rumos da aeur ulação, da produção e do emprego. 

A importancia da concorrência intercapitalista na teoria 
  

da regulação pode ser medida po r sua participa ção na obra pio nei- 

ra de Mi g o 
chel Aglietta , onde dois dentre os seis capitulos d 

livro são dedicado s a esta questão - Segundo ele, "estudar a arti 

culação entre as leis d a acumulação de capi pital e as leis d a con- 
corrência é proc ê ve Pp urar colocar em evidência o processo contraditó 

rio de generali a a Eee IE g lização da relação salarial e de estratifi a 

duas classes sociais .opostas ER n 

tuídas por esta relação! *29) 
(ta bu i rguesia e o proletariado)consti 

Ralo a é A regulação reconhece dois g 

e concorrência — a concorrencial ea 

casos 

lista — roc é 

e onopo- 
Es a ando determinar a interrelação entre as d : 

nas forma ênci EA 
: s de concorrência e a passagem de i ta 
a 

um regime de acu- 

Quanto a ade j 
+ 

d sao ao regime internacional trata-se de 1 — 

forma estrut E ural reconhecid amente importa jS nte, mas cuj jas 

uma 

lacunas 

ainda sao grandes na teoria da re ulaçao f g g i O — . Aglietta oi i E primei 

afirmando 

te estudo na a + entretanto tá 

nao pode ser feito adequadamente senão a + que “es 

2 partir de 

ro a apontar para sua importância , 

conhecimento das tendencias gerais do desenv: lv Õ imento capi i pitalista 

no interi o das naçoes, levando se em conta cuidad 
E Ir 

a 

lações entre Estados" 830) 

oOsamente as - re- 

orma em que se dã a adesão de cad a 
“pais ao regim i i 

Cclo- 

1 gime internacional é fundament 1 na divisão interna 
d a 

i € o 

nal do t o trabalho. Os regulacionistas, entretanto 
r criticam a uti- 

lizaçao i i 
F 

a icoto a j 
a procur 

d d mia economia fechada /econom ja abert 1 
c al E 

ando 

Segundo 

"o estudo Jacques mi 
das relações internacionais não deve s q Mistral 

er conceb ido 
como o prolongamento de resultados obtidos para O estudo de Ee 

uma caracterização mais diversificada. 

nem 

qu= 
nacionais, nem co mo a manife stação de uma 16 

uma finalidade Externato) gica própria o 
bedecendo a - O próprio Mistral 
feito um es forço recentemente nesta área, pare tom 

regimo interna 
indo 

racional (configuração de ssfácas do conceito de 

nex ” 
s e 

ão), para chegar ao de àreas estratdai CoOnômicos e sun co 
tegicas 

s Ico E 
( 

cstrições impostas pel Potencialidades ofe recidas e a economi a 
at) 32). à dominante ao conjunto 

da economia mundi



Aglietta já avançava em 1976 o papel central da quinta 
forma estrutural, ao afirmar que “quanto mais a classe capitalis- 
ta se divide em função de mudanças nas formas de concorrência,mais 
ela é conduzida a buscar sua unidade no seio do Estado e cons oli- 
dar seu domínio obrigando toda a sociedade a m 
meadas pelo Estado" (33). Nesta questão os regulacionistas tem 
procurado caracterizar as diversas formas do Estado e seus afei- cEttcs 00 “stado 
tos sobre a dinâmica econômica. O Estado aparece como a totaliza 
ção de um compromisso institucionalizado, que estabelece regras e 
regularidades na evolução das receitas e despesas públicas. 

Como se articulam as diversas formas estrutur ais de modo 
a comporem um determinado regime de acumulação? Para tentar res- 
ponder esta pergunta é preciso definir o conceito de regulação.De 
vido a sua importância apresentaremos varias definições, segundo 
diferentes autores. 

Aglietta, na introdução de seu livro em 1976, 
pela primeira vez o conceito. 

produção é 

apresenta 
“Falar da regulação de um modo de 

buscar exprimir a maneira como se reproduz a estrutu- ra determinante de uma sociedade em leis gerais..., que sejam so- 

de validade 
O estudo da regulação do ca- 

“.. É O estudo da transformação de rel 
criam novas formas, 

Cialmente determinadas e cujas condições históricas 
sejam identificadas com precisao... 
pitalismo 

ações sociais, que 
ao mesmo tempo econômic 

Stas organizadas em estruturas, 
trutura determinante, 

as e não econômicas, 
fornas « 

e que reproduzem uma es- 
- 4 o modo de produção" (3 ) 

Boyer, em seu importante artigo de 1979, tra definição. 
avança uma Ou— 

“Designaremos pelo nome de regul mecanismos que concorrem para a reprodu 
vando-sco em cont 

cn 135) 

ação à conjunção de 

ção do conjunto do sistema, le- 
a O cstado das estruturas econômicas edas formas sociai 

ipiet> Ear. 
sie 

i 
Lipimio “Presentou uma outra definição em 1982. "Um rui 

Nao plana desencarnado no mas de reprodução. 
nao dEnmulaião mundo etéreo dos csque 

a CE 

1 Para que este Ou aquele esquema se realize e se reproduza de forma durável, & pre 1, 2ciso que formas instituciso- 

anter relações per-. 

  

Eu o , 
nais, procedimentos, hábitos, ajam como forças coercitivas ou a 

c a NE lv rem com tais 
itativas, conduzam os agentes pri ados a se conforma 

4 a " (36) 

esquemas. Este conjunto de formas e chamado modo de regulação . 

ini i abo- Recentemente, Boyer apresentou uma definição mais ela 

rada 3 ) i de com da."Modo de regulação é todo conjunto de procedimentos e 

v iv i ovprieda tamentos, individuais ou coletivos, que têm a tripla prot por ' 

de de: 

= se . de ga 
reproduzir as relações sociais fundamentais atraves 

r s s s s L Bic 

conjunção de formas institucionais historicamente ad 

terminadas; 

stentar e "guiar" o regime de acumulação em vigor; - su ! 

Rr E Es 
assegurar a compatibilidade dinamica de um conjunto de 

decisões descentralizadas, sem que seja necessaria a 

te o o Pp + nomic 1n riorizaça elos atores eco os dos princípios 

de ajustamento do conjunto do sistema 

Existem uma série de pontos comuns entre as diferentes 
a Mu ra ih  SBEIS gê 

definições de regulação: rejeição à problemática do equilibrio ge efi s qro 

1; desejo de introduzir o tempo historico e as mudanças nas for 
a ; “ - é 

iais do capitalismo; etc. Mas existem também algumas diver mas soe a ; 

a i : ; enor pe i e À de leis tendenciais; maior ou m e ências: existência ou nao gências: 

locado sobre a contradição ou a coerência provisória da requ so coloci 

ã gucteb) Estas divergências de enfoques estão na origem de lação; * 

lgumas críticas dirigidas à escola da regulação. a 

A passagem da constatação de regularidades à explicação 
a a lógica, de sua gênese e de sua colocação em xeque & uma e su r 

ã stões centrais enfrentadas atualmente pela escola da regula as ques 

à Em outras palavras, € preciso entender o funcionamento in- ção. 

t do- das várias formas estruturais e suas modificações ao lon- egrado das 

e do tempo Neste aspecto, entretanto, os trabalhos dos regula- go ; 
cionistas ainda estão atrasados. Boyer, 

E exemplo, Propoc 

E E Pp ds struturais: tres pr Incipios de açao ara as formas e 

- a lci, a regra ou o regulamento, cuja vocação é impor, 

por coerção direta ou simbólica, um certo tipo de com- 
portamento econômico aos grupos e individuos envolvidos:



10 

- O compromisso, obtido através de negociações; 

- O Sistema de valores, ou de representações, suficiente rm e Ota 
para que a rotina substitua a espontaneidade e as ini- 

Ei = (39 ciativas individuais! b. 

A caracterização das formas estruturais e sua articula- 
ção em cada periodo histórico originaram dois tipos básicos de 
regulação - a concorrencial e à monopolista. 

A regulação concorrencial desenvolve-se a partir da pre- 
dominancia da indústria capitalista relativamente aos produtores in dependentes e à agricultura. Há a introdução de um novo modo de organização social e técnica da produção. A acumulação & predo- 
minantemente extensiva, na medida em que as novas técnicas de pro dução difundem-se progressivamente ao conjunto da indústria. A 
mais-valia absoluta constitui-se o motor do aumento dos lucros.A- penas uma parcela minima das despesas dos trabalhadores é satis- 
feita pela produção capitalista. As crises, que anteriormente ex pressavam-se pela insufuciência de produção, passam a representar a forma de crises de superprodução. Os salários variam no mesmo sentido do nivel de produção e de emprego. OQ sincronismo ârilicas 
salário nominal e custo de vida é relativamente pequeno (40). 

A regulação monopolista acompanha a instauração progres 
siva de um regime de acumulação intensiva centrado no consumo de 
massa. Seyundo Boyer, ela caracteriza-se “por uma APticulação: 

riginal entre um determinado tipo de Processo de trab 
alho (genera lização e extensão dos princípios tavloristas através do £ 

ordismo) e uma revolucionarização das condições de reprodução 
da força de graças ao aumento: do Consumo de sa, encarregando-se de uma fração crescente das despesas 

trabalho, com o capitalismo, ah 

dos Eras balhadores. No nivel mais fundamental, acumulação um regime de 
predominantemente e RE FeitrAdo sobre o Consumo de massa, é responsável por uma articulação Original entre o desen 
das seções IL e II, assegurando uma cert 

volvimento: 

a em seu desen 

uma 

De certa forma, 

a coerênci 
volvimento relativo, coerência esta bascada em : determinada proporcionalidade em seu crescimento, 

Sa trans. 

11. 

formação das condições de produção na seção de bens As-cansumo biAd 

que por um lado alimenta o crescimento das vendas aa seção se 

meios de produção (1), e por outro permite, graças à queda dos pre 

cos - e às novas condições de formação da renda salarial -, a di- 

fusão aos trabalhadores do modo de consumo reservado anteriormen- 
con tdál) 

te aos diversos segmentos da pequena burguesia" à 

h a i ancesa,a partir do Ao estudar a evolução da economia fr aa p 

século passado, Robert Boyer identificou quatro periodos básicos: 

- um periodo de transição de uma regulação à antiga a 

uma regulação concorrencial na primeira metade do sé- 

culo XIX; 

- a afirmação da regulação concorrencial na segunda meta 

de do século XIX, a partir do fortalecimento e exten- 

são das relações capitalistas; 

o periodo entre-guerras, onde ocorre um divórcio entre 

a monopolização por um lado e a umã alteração lenta 

dos princípios reguladores, que continuavam próximos à 

regulação concorrencial; 

- o periodo iniciado em 1945, quando ocorreram mudanças 
políticas e sociais importantes, implicando a instaura 
ção de uma regulação fundamentalmente nova, a regulação 

42 
monopolista ! ). 
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3 - ... e Crises 

Se por um lado há um grande interesse de parte da escola 
da regulação pelos periodos de crescimento relativamente estável, 
não menos importantes são os periodos de crise. 
mos anteriormente, Aglietta considera que a regulação e à 

“Erise 
constituem os dois polos indissociáveis da transformação social 193) 

Diferentemente da visão marxista ortodoxa, a teoria da 
regulação busca explicitar a forma Original de cada crise capita- 
lista, reconhecendo .ao mesmo tempo as contradições e desequili - 
brios do processo de acumulação capitalista. 

Segundo Boyer, "se a recorrência de crises 
titui uma caracteristica permanente da dinamica das 
pitalistas, 

cíclicas cons 

economias ca- 
a forma precisa que elas tomam depende fun 

te do estado das relações sociais e das estruturas eco 
caráter contraditório & refletido na criser (44) 

damentalmen 

nômicas,cujo 

Uma primeira tipologia para as crises foi 
por Boyer, identificando as Pequenas e as grandes cris 
ele, as pequenas crises são aquelas em que a fase de 
constitui a expressão normal da regulação, 

apresentada 

es. Segundo 

depressão 
contribuindo para pre- servar o essencial das formas institucionais Correspondentes A acumulação é retomada endogenamente. Trata-se de Simples episó- dios conjunturais, resultantes de contradições anteriores acumula 

das, Se uma queda na taxa de lucro, para recuperar-se em 
seguida E 

Nãs grandes crises, ao contrário, "a dinâmica econômica 
entra em contradição com as bases sociais que lhe servem de supor te... A prolongação da regulação anterior não permite uma recons 
tituição, de certa forma automática, dos lucros, e uma retomada 
endógena da acumulação" (46) | As formas institucionais Vigentes 
são colocadas em Xegue, havendo necessidade de sua alteração para * a superação do blóqueio à acumulação e aos lucros. 

Recentemente, Boyer propôs uma nova tipologia para as 

Como jã menciona. 

e
 

  “ 
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es ci i i i - nicia men= 
cris onde sao reconhecidos cinco tipos distintos I 1 a 

p 
j j "externos 

i ode ser vista como resultante de episódios 
te a crise 

— y trofes naturais r problemas climaticos r gu as o e 
catastr 

err - aconte 

- , : 

cimentos econômi s no exterior —, que bloqueiam a acu 
micos ocorrido 

o Ela nao resulta do funcionamento da regu açao em q +, 
mulaçao. E 

4 vigor 

: j como 
s esta última determina a forma tomada pela crise 

ma 
reação 

(47) 
aos fatores externos a 

à ises O segundo tipo de crise corresponde as pequenas Cr 

i 4 ". trata- externas", i iferentemente das crises das acima. Dife apresenta 

= i i te. A re- d ma crise endôgena, que reproduz-se periodicamente E 
se eu 2 ; ' . 

ência de fases favoráveis e desfavoraveis na acumulação e 
correnc . É À 

consequência direta das formas institucionais.e da regulação vi- 

uma resposta aos de jiilibrios e tensões acumu e je sequilibrio i spos d 5. A crise e gente 
= :. 448) 

jados durante o periodo de expansão da economia é 
a 

A randes crises são divididas em dois tipos, dependen- s9g o E 

tratar-se de um esgotamento do modo de regulação ou do roi 
do de E - 

me o + a s 1 g de acu ulaçao Para Boyer hã uma crise no sistema de regula- 

E do os mecanismos associados a regulação em vigor mos- 

fo E apazes de reverter os encadeamentos conjunturais desta 

pp que, em princípio, o regime de nreiaiiagao seja 
E Uma ou várias formas estruturais vigentes EMEA Ra E 

ade para a superação da crise. A origem deste tipo de 

: de ser resultante do próprio aprofundamento da lógica da 

a E nduzindo ao esgotamento das possibilidades de cresci 

la aa em uma crise de longa duração. Ela pode tam- 

Re Ena de lutas sonin-politicas, que questionam os 

al compromissos institucioalizados, ou resultar de perturba- a 

j ivei regulação em as incompativeis com a o i rnas ou extern E çoes inte 

(49) 
gor ú 

vi- 

o segundo tipo é a crise do modo de desenvolvimento, re- 

esentando a impossibilidade de permanência conjunta do regime de RE jação e do modo Ge regulação vigentes. Trata-se "da cheaada 
e nfnilos e do crescimento de contradições no seio das 

3encil a) 

formas 

i jonai ais es 1 jais, aquelas que cond icionam o regime instit icionals T Xe 3 
7 

? 

A e 
o Sao questicnadas 

as 
de acu açe .. 

1 

; mais "iais uelas que subtendem a organização gularidades mais essenciais, aq



14 

da produção, o horizonte de valorização do capital, a distribui- 
Es qe (SO 

ção do valor e a composição da demanda social"! ). 

Finalmente, Boyer abre a possibilidade da crise final de 

um modo de produção. "A chegada aos limites de uma configuração 
das formas institucionais provoca o questionamento e o fim das re 
lações sociais em vigor naquilo que elas possuem de mais fundamen 

tar SD), 

de teoria marxista. 

Este tipo de crise seria semelhante à "crise orgânica" 

A interpretação padrão dentro da escola de regulação vê 

de 
transformações no regime de acumulação com a permanência da regu- 

a crise dos anos trinta nos paises centrais como resultante 

lação concorrencial. Em outras palavras, as modificações nas nor 
mas de produção sem as correspondentes mudanças no padrão de con- 
sumo dos trabalhadores provocaram o rompimento da unidade contra- 
ditória entao os processos de produção e de circulação. 
complementaridade que... liga a produção da seção 1 As 
da seção II, é a inadequação do desenvolvimento das capacid 
produção frente à demanda social que estã na origem 

"Dada a 

vendas 

ades de 

direta da crise... A superacunulação não se traduz no aparecimento de uma lenta queda da taxa de lucro, mas 'ao contrario, em sua elevação disproporcional relativamente à dinâmica da demanda social necessa ria à continuação da acumulação" (52). 

A superação da crise levou anos, 
Uma vez que as medidas tomadas — desemprego em massa, , práticas Protecionistas,cetc — 

À recuperação foi lenta, a 
anas nos vários paises 

hitlerismo na Alemanha, 
culminando com a Segunda Guerra Mun 
Ogressivamente nos paises de 

aprofundaram ainda mais a depressão 
partir do diferentes políticas keynesi 
New Deal nos Estados Unidos, 

nal na França — Prente Nacio 
+ 

dial. Após 
senvolvidos um novo ão intensa baseado no consumo de mass novas Possibilidades de crise 

1945 instala-se pr 

a. Surgem, portanto, 
à va 

A manu ã ; - e] tenção deste novo regime de acumulação é result 
à Codificação Precisa da 

concorrência, do aparelho do Esta 

an- 
relação salarial, das formas de 
do, 

te de um 

da gestão da moeda e da arti 

) 
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culação entre os diversos paises no mercado mundial. Constitui-se, 

assim, a regulação monopolista, fundamentalmente distinta de regu. , 

lação concorrencial anterior. 

É exatamente a conjunção entre o novo regime de acumula- 

ção vigente e a regulação monopolista que entra em crise a partir 

do final da decada de sessenta e início dos anos setenta. As difi 

culdades de valorização do capital tornam-se crescentes. A even- 

tual superação da crise exige modificações na regulação monopolis 

ta e/ou no próprio regime de acunulação em vigor. 

Uma das interpretações mais interessantes para a crise 

atual foi desenvolvida por Jacques Mazier, Hugues Bertrand e ou- 

tros,a partir da análise do caso francês, podendo ser estendida r 

s E (53 
para outros paises centrais de economia aberta b. 

Em primeiro lugar, é apontado o enfraquecimento de dinã- 

mica da acumulação na seção de bens de consumo. Sjr contiriua sen 
do objeto de mudanças importantes, que incorporam inovações tecno- 

lógicas, mas a transformação de produção artesanal em produção ca 

pitalista torna-se cada vez mais rara. Com isto há uma queda nos 
investimentos em Srt apesar da manutenção inicial da demanda e 

do poder de compra. 

Simultaneamente, ocorre uma exacerbação das lutas sociais 

a partir dos anos sessenta. Hã uma pressão por parte dos traba- 
lhadores por um maior crescimento do salário real e contra as ador 

de 

Este movimento vem pressionar a taxa de lucro, favorecendo a crise de valoriz 

condições de trabalho próprias do taylorismo (parcelarização 
tarefas, desqualificação da mão-de-obra, etc). 

ação do 

capital. 

rinalmente,as trocas internacionais tornam-se cada voz 

mais importantes, revertendo a lógica anterior da acumulação, ba- 
scada no mercado interno. As exportações, entretanto, não substi 
tuem plenamente o motor iHbeRno, provocando, ainda, o aumento às 

concorrência internacional: A "coerência" anterior existente cn-
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tre a transformação das condições de produção, os ganhos de produ 

tividade, o crescimento do poder de compra e o aumento da demanda 

por produtos de Sr, es fica comprometido. A "solidariedade"ex- 
II 

post entre salarios e lucros desaparece, sendo substituida pela 

necessidade de moderação salarial para aumentar a competitividade 

internacional. O novo esquema de crescimento passa a ser contra- 

ditorio com o precedente. 

Verifica-se, portanto, que a escola de regulação possui 
interpretações distintas para a crise dos anos trinta e a atual. 
Nos dois casos, entretanto, trata-se de grandes crises do capitalis 

mo. A superação da crise anterior foi encontrada através da regu- 
lação monopolista. Para a atual, a questão continua em aberto. 

E
m
e
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4 - A Relação Salarial Fordista 

Em última análise, a relação salarial caracteriza-se 

pela combinação de determinadas normas de produção e de consumo. 

No caso especifico da relação salarial fordista, trata-se do pro- 

longamento do taylorismo via mecanização, e do crescimento do sa- 

lário segundo os ganhos de produtividade, permitindo o surgimento 

do consumo de massa. 

As chamadas normas de produção fordistas são resultantes 

da utilização dos princípios tayloristas, a partir da linha de 

montagem. Segundo Coriat, "são modificadas simultaneamente a es- 

cala de produção, a natureza dos produtos, e as condições de for- 

mação dos custos da produção" 85%). Com esta transformação fica 

viabilizada a produção em grande escala de mercadorias padroniza- 

das com menores custos. 

Ford foi o primeiro a compreender que as novas normas de 

produção eram incompativeis com a visão tradicional dos salários. 

Era necessário sua transformação de instrumento de estímulo ao 

trabalho em instrumento de reprodução do trabalhador. Em 1914 

ele anuncia a disposição de dobrar os salários em sua empresa. Al 

guns anos mais tarde, Ford reconheceria o acerto de sua medida: 

“a fixação do salário da jornada de oito horas em cinco dólares 

foi uma das mais belas economias que eu fiz, mas ao eleva-lo a 
n (55) seis dólares fiz ainda uma maior economia 

A difusão do comportamento de Ford revolucionariza as con 

dições de reprodução da força de trabalho. A reconstituição dos 

trabalhadores, anteriormente feita atravês da economia domeésLi ca, 
passa a'se dar na esfera capitalista. e uadas, assim, as "no 

" . : 
= * Utilizando as 

palavras de Coriat, hã a "universalização da mercadoria eda 1 

vas normas de consumo dos trabalhadores 

roca 

no mercado dos nen sm necessários... (à) reconstituição das 
É 

forças de trabalho” : 

O espaço aberto à acumulação capitalista com 
a transfor- mação dos trabalhadores em consumidores e enorme Hã uma mudan-
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ça qualitativa na capacidade de reprodução do capitalismo surgimento da produção de massa. 
desafios em termos de manutenção d 

com o 
Abrem-se, por outro lado, novos 
a demanda efetiva. 

Segundô Coriat, uma exigência contraditória manifesta-se com a generalização da forma salário e do consumo de massa.Por um lado, & preciso fornecer aos trabalhadores os meios monetários necessários aos bens de subsistência e valores de uso que antes eram obtidos na economia doméstica. Mas isto deve ser feito de 

A superação desta contrad 
través de dois tipos de medidas. 
ciações coletivas, 
nal. 

ição no fordismo foi obtida | a- 
A primeira resultava das nego- utilizadas Para a determina ção do salário nomi Este passou a ser index ado ao nível de Preços,existindo ain Ila de repasse dos ganhos de produ (59 Com isto rompia- 

rior associando os salários 

tividade aos salã- 
Se O comportamento prô-ciíclico ante- 
à conjuntura econômica. 

rios 

para garan 

Assim, foram criados di- Versos mecanismos de salário indireto, 
de seguro ou assistenciais, 
aposentados. 

Seja através de esquemas 
tanto para desempregados quanto para 
a ter um papel fundamental na organi- 

sendo os custos distribuídos entre as 

O Estado passa zação dos diversos fundos, 
partes envolvidas. 

a a atenção para a importância da manuten- ios nominais. 

-*- OS sistemas previdenciários Tiscos a menos que a força de trabalho em a tividade Seja capaz de pagar pelos desocupados. Esta é a condi- 

O social de Consumo, sem o qual o regime 
. 

A e 
desmoronaria completamente. Isto sô pod 

ocorrer se o salário nom jUal direto dos trabalhadores ativos, Eo- bre o qual todo o Sistema de cotizações e alocações assistenciais 

“O bloqueio de mais-valia re- 
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estã indexado, permanece rígido. A rigidez do nal findo om 

permite a continuidade de um processo de consumo rea e a 

cadorias produzidas em grande massa. Esta font iniidnde Mimi A ; 

desemprego, impedindo a queda do ritmo da acumulação. A E a- 

ção do desemprego dã uma segurança relativa aos ERmnpicega o , , 

mantendo um fluxo de contribuições suficientes para ESA o esgo 
tamento dos fundos. Os recursos distribuídos a partir destes fun 
dos criam o fluxo de despesas que consolidam os RPE Assim, 
a rigidez do salário nominal de referência, dE re 

vada durante a época do fordismo, é a chave mestra da socializa- 
ção do consumo, que evita uma deficiência ni da demanda e 
fetiva quando as condições de produçao de mais-valia se deterio- 

n 160) 
ram . 

A relação salarial fordista funciona relativamente bem 

eo 
ifi tradas pela acumu- 

início dos anos setenta. "as dificuldades encontr p 

nos paises centrais entre o final da Segunda Guerra Mundial 

lação na seção 1 provocam um aumento do desemprego e uma insegu 
Tança crescente do emprego. Ao mesmo tempo, o esgotamento dos ga 
nhos de produtividade... força as direções gi a um ata 

did : u (61 . o que frontal ao poder de compra do salario direto - Atinge-se, 
assim, o ponto central do crescimento equilibrado das seções I e 

+ 

II, e, simultaneamente, o acordo tácito entre trabalhadores e 
r r 

capitalistas. 

Desde o início da crise atual a relação salarial fordis- ta tem sido colocada em xeque. Uma serie de conquistas foram re- formuladas ou simplesmente eliminadas. Uma nova relação salarial parece estar surgindo, caracterizada pelo termo "flexivel". 

Robert Boyer aponta para quatro tipos de modi E 

primeiro lugar, a organização do trabalho taylorist 
parece cada vez mais rigida frente a variação da de 
volume quanto em sua composição. 

icações. tm 

a e fordista a 

manda,tanto no Simultaneamente, a hierarquia das qualificações e a garantia de emprego Sofrem Com as mudanvas 
O princípio de for 

sálário também tem sido objeto de transformações. 

técnicas e as variações conjunturais. mação as 

A indexação tor
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na-se parcial, ao mesmo tempo em que a distribuição dos ganhos de produtividade é questionada. O novo objetivo é a manutenção pura 
os salários, na melhor das de modo a permitir o Crescimento dos 1 tos. Finalmente, 

modificados, 

e simples do poder de compra d 
hipóte- ses, 

Ueros e dos investimen OS mecanismos de salário indireto também sao especialmente no caso do seguro-desemprego (82), 

O objetivo das atuais t ransformações na relação salar fordista & a busca de uma nova r egulação, 
ial 

adequada ao crescimento do grau de extroversão das econo 
- O círculo vir- tuoso fordista — 

: 
Crescimento, Produtividade, salários — foi substituido pela lógica da comp etitividade internacional. Aos pou cos as políticas keynesianas são abandonadas. O salário passa a ser visto como custo de Produção em vez de elemento motor da demanda efetiva. 

  

5 — Conclusão 

Não foram poucas as críticas dirigidas à escola de regu- 

lação. Estas partem das mais diversas as Rad 

uns, trata-se de uma descrição da economia e não Ed da a 
ra outros, é simplesmente uma retomada da | a 

nalista. Há ainda aqueles que criticam a ausência de E i 

tico entre os autores da regulação. Finalmente, alguns criticos a 

pontam para a inexistência de um modelo para o crescimento p nu 

crise do fordismo. Sao críticas sérias, algumas vezes bem u 
63 

mentadas. ! ) 

A principal crítica que pode ser feita aos regulacionis- 

tas & uma certa imprecisão teórica. Apesar da riqueza de seus con 
ceitos, a escola da regulação penta mais dd do pu : 

nalítica. Os resultados obtidos nas análises ex-post sao ainda 

sua maior força. 

Como diria Robert Boyer, "nao basta descrever o mundo co 

o ele &, mas sim elaborar as noções que permitam esta mesma des- m r 

a i i bstra- 
ica i i a representação, idealizada e a 

criçao e, principalmente, su Pp À ane Po : 

ta, a partir de um pequeno número de proposiçoes teóricas". r 
, - 

cola da regulação parece caminhar neste sentido, mas ainda fal 
es 

ta um longo percurso. 

A análise do fordismo estã bastante desenvolvida, mas a 
agem de períodos de estabilidade econômica para a crise — e 

pass 
j versa — tem apresentado dificuldades. Existem diferentes in 

vice- 

terpretações para a crise atual. Da mesma forma, hã uma grande ai 

versidade de propostas para enfrentá-la. 

Se por um lado a diversidade & enriquecedora, Por outro 
reflete a necessidade de um aprofundamento teórico. 

A escola da 
a partir do qual possam 

ser derivados um conjunto de resultados, 

regulação carece de um modelo de base, 

atualmente dispersos nos 
trabalhos dos regulacionsitas. 

A escola da regulação encontra-se atualmente em uma en-
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cruzilhada. De um lado, Alain Lipietz e Benjamim Coriat, entre ou tros, permanecem influenciados pelo pensamento marxista, fonte inspiradora dos Primeiros trabalhos sobre a regulação. Do outro, colocam-se aqueles que partiram Para posturas pragmáticas, que po deriam ser acusados de liberais. O fiel da balança parece respou sar sobre os ombros de Robert Boyer. 

Este último tem feito um grande esforço, no sentido de dar maior consistência teórica à escola da regulação. Seu passado 
ea forte influência keynesiana/kaleckia O transformam no autor com melhores condi- ções para superar os problemas enfrentados atualmente, ele não passam de uma "crise de acolescência", (65) 

como macroeconometrista, 
na de seus trabalhos, 

que para 

Persiste ainda um certo economicismo na escola da regula ção, que deveria ser superado. Apesar do apelo ja feito à histô- ria, uma aproximação maior com as ou tras ciências sSociais,ou ain- da com o direito, certamente traria contribuições Positivas ao de senvolvimento do pensamento regulacionista, O entendimento do pa- pel do Estado, Por exemplo, não deve Prescin dir da colaboração de cientistas políticos. 

As dificuldades, entretanto, não devem ser razão para de sânimo. A principal contribuição da escola da regulação foi o re- torno às tradições da economia política, contrapondo-se ao pensa- mento neoclássico predominante atualmente. Ela reintroduz a rela gão capital/trabalho no primeiro plano da dinâmica econômica e social. O casamento entre a economia e a história utilizado pelos regulacionistas enriquece a anãlise, permitindo uma visão das transformações de longo 
co, 

Prazo. Ao superar o determinismo históri- 
à escola da Fegulação procura dar um passo à frente do marxis No ortodoxo, avançando na interpretação das crises. 

A penetração da escola da regulação não se restrinte aos autores franceses, 
Ela atravessou as fronteiras européias e tem 
teresse a nível internacional, inclusive nos 

A Participação de Pesquisadores dos mais  diver- ngresso Internacional sobre Regulação Econômica 

despertado grande in 

Estados Unidos. 

r 
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realizado em Barcelona, em junho de 1988, atesta a atraçao exerci 

=. (66) da pela escola da regulaçao. 

O balanço entre pontos positivos e negativos & sem duvi 

da favorãâvel aos primeiros. Hã um grande potencial para estudos, a 
: - : 

conomias avanç adas mas tambem das economias me- nao apenas das e n 1 

ioni ao é o caso nos desenvolvidas, sob o enfoque regulacionista. N 
: ! eo u u 

de simplesmente utilizar o conceito de "fordismo periférico" e/o 
º . 

i ai- rocurar adaptar estas economias ao modelo elaborado para os p p 

entrais (68) Mais uma vez, citando Robert Boyer, trata-se ses c ; e 

de "utilizar o método e não os resultados, para analisar e defi 
(69) 1 " nir outros modos de regulação e de desenvolvimento".
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(14) Ibidem. 

NOTAS: 

(15) Galibert e Pisany-Ferry (1986). 
(1) Boyer (1986a), polo 

. 
(16) Aglietta e Brender (1984). 

(2) Os pontos de convergência e as diferenças entre a corrente radical americana e os regu 
lisados por Robert Boyer ao 
te Land" de Samuel Bowles, 
Veja Boyer (1985). 

lacionistas franceses foram ana- 
(17) Boyer (1986a), op.cit., p.39. comentar o livro "Beyond the Was 

David Gordon e Thomas Weisskopf. 
(18) Idem, p. 41. 

(3) Os conceitos "modo de regulação", (19) Idem, p. 43. sim como "formas institucionais" 

“regime de acumulação", as 
ou “estruturais" serão a- 

(20) Idem, p. 46. 

Presentados adiante no texto. 

(21) Ibidem. 

(4) Boyer (1986a), op.cit., p.24. 

' 
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